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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 
 

Trata este Parecer do recurso apresentado pela Organização Educacional Arthur 
Fernandes, SP, referente a negativa de autorização do curso de Administração com habilitação 
em análise de sistemas.  

A Comissão de Especialistas acolhe o recurso e manifesta-se favoravelmente ao 
prosseguimento do processo. 

Meu Parecer convalida a decisão da Comissão e manifesto-me favorável ao pleito e ao 
prosseguimento do processo. 
 
 

Brasília-DF, 01 de dezembro de 1998. 
 
 

Conselheira Eunice R. Durhan - Relatora 

II - DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno acompanha o voto da Relatora. 

Plenário, 02 de dezembro de 1998 

 
Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão – Presidente  

 
 


